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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Extrato Contrato 7/2009
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Walendowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda, 
CNPJ 01.602.498/0001-25, sito a Rua Alberto Muller 5000 – 
Cidade de Brusque - SC 
Objeto: Aquisição de Combustível

Valor: R$ 279.680,00 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e oitenta reais).

Data da assinatura: 26.01.2009
VILBERTO MuLLER SChOVINDER
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 053/2009 DE 26.01.2009
- Considerando a apresentação da certidão nº 22/2009, referente 
a conclusão de curso de nível superior em Administração,
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo 
com o Artigo 62 da Lei Complementar  nº 008 de  23.12.99,  e  
conforme  Parecer Jurídico, resolve:

 CONCEDER    GRATIFICAÇÃO

a funcionária ALINE DA SILVEIRA, ocupante do cargo em Auxiliar 
Administrativo,  na Secretaria Municipal da Fazenda, de 40% 
(quarenta por cento) de seu vencimento, a partir deste mês. 

PREFEITuRA DO MuNICIPIO DE ChAPADAO DO LAGEADO, 26 de 
Janeiro de 2009. 
JOSé BRáuLIO INáCIO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2009
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 002/2009
OBJETO: é objeto da presente Tomada de Preço a contratação 
da prestação de serviços, em regime de execução indireta, de 
MéDICO, para exercer as atividades do "Programa Saúde da 
Família" (PSF). Os serviços deverão ser prestados pelo período 
de oito horas diárias, em conformidade com as exigências do 
PSF, sendo que o contratado ficará sobre aviso de segunda 
à sexta e (02) dois finais de semana no mês para atender as 
necessidades dos munícipes, tendo o contrato, por escopo, as 
atividades descritas no Anexo II, da Lei Complementar nº 0030 
de 09.07.2007, que constitui o ANEXO II ao presente Edital.
REGIMENTO: Em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis.
PRAZO PARA CADASTRAMENTO: Até dia 06 de fevereiro de 2009, 
às (16:30) horas.
INFORMAÇÕES: Pelo telefone (047) 3537-0072, das 8:00 ás 12:00 
e das 13:30 às 16:30 hrs. 
PRAZO DE ABERTuRA DAS PROPOSTAS: No dia 10 de fevereiro 
ás 14:00 horas, com as empresas devidamente cadastradas até 
o prazo.
RETIRADA DO EDITAL: Na Prefeitura Municipal na Rua Allan Régis 
Inácio n° 15, das 8:00 ás 12:00 e das 13:30 às 16:30 hrs.

Chapadão do Lageado, 26 de Janeiro de 2009.
JOSé BRAuLIO INáCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Licitação 004/2009
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2009
O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos 
interessados que estará reunida no dia 06 de fevereiro de 2009, 
as 9h30min, a fim de receber, abrir e examinar propostas e 
documentação de empresas que pretendam participar da licitação 
sob a modalidade Pregão Presencial 001/2009, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, regida pela Lei 10.520/2002. A fase seguinte 
do pregão acontecerá no mesmo dia, com início dos lances verbais 
a partir das 14 hrs.
Objeto: fornecimento mensal de combustível, (óleo diesel comum 
e óleo lubrificantes (graxa)) a serem utilizados pelos maquinários 
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e veículos da prefeitura municipal de chapadão do lageado. 
A íntegra do Edital, e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado 
sito à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, Chapadão do Lageado, 
Setor de Licitações e Compras nos seguintes horários, das 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 16:30 hrs, telefone (47) 3537-0072,Site 
www.chapadaodolageado.sc.gov.br ou e-mail: compras@
chapadaodolageado.sc.gov.br.
 
Chapadão do Lageado, 26 de janeiro de 2009.
JOSé BRAuLIO INáCIO
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura Municipal

Extrato de Edital de Licitação 005/2009
PODER EXECuTIVO
Processo Licitatório n° 005/2009 
Edital de Pregão Presencial n° 003/2009
Objeto: contratação de serviços de atendimento médico e 
ambulatorial. Data e horário: o recebimento dos envelopes de 
“proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 
14h00min do dia 09/02/2009, sendo que a abertura e julgamento 
do processo licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor 
de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval 
Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 89613-
000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 
email: prefevcompras@softline.com.br ou no endereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Gaspar 

Prefeitura Municipal

Decreto N. 3.109, de 30 de Dezembro de 2008.
EXONERA A PEDIDO DIRETORA DE TESOuRARIA DA SECRETARIA 
MuNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, A SERVIDORA 
MARIA KRuMMENACKER.

ADILSON LuIS SChMITT, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2008, 
MARIA KRuMMENACKER, inscrita no CPF sob n. 247.370.549-68 e 
portadora da CI n. 3R/868.611 SSP/SC, do cargo em comissão de 
Diretora de Tesouraria da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças – Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de dezembro de 2008.
ADILSON LuIS SChMITT
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.200, de 08 de janeiro de 2009.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A uNIDADE DE JuLGAMENTO 
SINGuLAR DE QuE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2002.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 35 
da Lei Complementar nº 8, de 29 de novembro de 2002, alterada 
pela Lei Complementar nº 26, de 18 de agosto de 2004.

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados 
para compor a unidade de Julgamento Singular de Recursos 
Administrativos Tributários em primeira instância, na qualidade de 
membros titulares:

I – Jefferson Amaral – Fiscal de Tributos

II – Fernanda horst – Fiscal de Tributos

III – élio Vergilio Ludvig – Fiscal de Tributos

Art. 2º Em caso de impedimento dos membros titulares, indicados 
no art. 1º, fica nomeado o servidor abaixo, na qualidade de 
membro suplente, para compor a referida unidade de Julgamento:

I – Scheila Patrícia Schmitt – Fiscal de Tributos

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os decretos 2.431 de 31 de janeiro de 2008 e 2.813 de 
01 de julho de 2008.

Gaspar, 08 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.205 de 08 de Janeiro de 2009.
NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO – PROCuRADORIA GERAL 
DO MuNICÍPIO, A SERVIDORA MARIANA DE SOuZA DA LuZ.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a servidora MARIANA DE SOuZA DA LuZ, 
portadora do CPF nº. 038.671.129/16 e da CI nº. 44602901 SSP/
SC, para o cargo de Diretor Administrativo – Procuradoria Geral do 
Municipio, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.217 de 14 de Janeiro de 2009.
DELEGA PODERES AO SECRETáRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS PARA MOVIMENTAR CONTAS MANTIDAS EM 
INSTITuIÇÕES FINANCEIRAS.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
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Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Delegar ao Secretário de Administração e Finanças e ao 
Diretor de Tesouraria poderes exclusivos para assinarem cheques, 
em conjunto, ou na forma isolada, esta, sempre acompanhada 
da assinatura do Prefeito Municipal, nas contas mantidas em 
Instituições Financeiras sediadas no Município de Gaspar, solicitar 
talões de cheques, tirar extrato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.226 de 20 de Janeiro de 2009.
NOMEIA SERVIDORES QuE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72º da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº. 1.305/91, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados, conforme habilitação em Concurso 
Público regido pelo Edital nº. 001/2008, aprovados para o cargo, 
no nível, carga horária e habilitação abaixo especificados, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

NOME NIVEL REF C/h hABILITAÇÃO
Milton Santos da Silveira ASE III 24 30 Auxiliar de Enfermagem
Juceli Margarete Adami ASE III 24 30 Auxiliar de Enfermagem
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.227 de 19 de Janeiro de 2009.
NOMEIA DIRETOR DE TESOuRARIA, ALCEu DE ALMEIDA TORRES 
JÚNIOR.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado a partir desta data ALCEu DE ALMEIDA 
TORRES JÚNIOR, portador do CPF nº 404.964.909-82 e da CI 
nº 5.338.596-9, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 
tesouraria da Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 
Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 19 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.228 de 20 de Janeiro de 2009.
DELEGA PODERES PARA ASSINAR, EM CONJuNTO, ChEQuES 
EMITIDOS DAS CONTAS DO FuNDO MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:

Art. 1º Fica delegado à Diretora-Geral de Desenvolvimento Social, 
GIANE CRISTINE WAGNER, inscrita no CPF sob nº. 963.684.209-
44 e ao servidor público municipal CALISTO LOPES SERQuEIRA, 
inscrito no CPF sob nº. 549.029.329-20, poderes exclusivos para 
assinar, em conjunto, os cheques emitidos do Fundo Municipal de 
Assistência Social das contas bancárias aqui descritas, consultar 
extratos e saldos das respectivas, ou ainda, eventuais contas a 
serem abertas em nome deste Fundo Municipal:

I – Banco do Brasil - 20.028-X BRASIL SOCIAL (Banco: 1 Ag.:921-
0 CC:20028-X)
II - Banco do Brasil -17401-7 PETTI - Programa Erradicação do 
Trabalho Infantil - Bolsa (Banco: 1 Ag.: 921-0 CC:17401-7)
III - Banco do Brasil - 18725-9 PPD - Programa Portadores de 
Deficiência (Banco: 1 Ag.:921-0 Ag: 18725-9)
IV - Banco do Brasil - 18723-2 PAC e PPI - Programa Ação 
Continuada (Banco: 1 Ag.: 921-0 Ag.: 18723-2)
V - Banco do Brasil - 18721-6 PETI Jornada - Programa Erradicação 
do Trabalho Infantil (Banco: 1 Ag.:921-0 Ag.: 18721-6)
VI - Banco do Brasil - 18724-0 Sentinela (Banco:1 Ag.: 921-0 CC: 
18724-0)
VII - Banco do Brasil - 19184-1 Bolsa Família - SIGDBF (Banco: 1 
Ag:921-0 CC:19184-1)
VIII - Banco do Brasil - 22472-3 PM GASPAR CONV. GOV. FEDERAL 
PARA COMPRA VEICuLO (Banco:1 Ag.:921-0 CC.:22472-3)
IX - Banco do Brasil - 22417-0 PGASPARFMASPBFI/ASSISTENCIA 
SOCIAL PMG (Banco: 1 Ag:921-0 CC.: 22417-0)
X - Banco do Brasil - 23112-6 PGASPARFMASCALAMIDADE (Banco 
do Brasil)
XI - Banco do Brasil - 23.085-5 PGASPARFMASPVMC (Banco do 
Brasil) 
XII – Caixa Econômica Federal - 111-2 CEF SOCIAL (Banco: 104 
Ag.: 1073-0 CC:111-2)
XIII – BESC - 17395-3 Social Movimento (Banco: 27 Ag.: 119-1 
CC.: 17395-3)
XIV - BESC - 26264-6 Prefeitura Municipal de Gaspar/SST/PM 
(Banco: 27 Ag: 119-1 CC.:17395-3)
XV - BESC - 26263-8 PREFEITuRA MuNICIPAL DE GASPAR/SST/
PM (Banco: 27 Ag.:119-1 CC.: 26263-8)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os demais dispositivos em contrário.

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.229 de 20 de Janeiro de 2009.
DELEGA PODERES PARA ASSINAR, EM CONJuNTO, ChEQuES 
EMITIDOS DAS CONTAS DO FuNDO MuNICIPAL DE ATENDIMENTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica delegado à Diretora-Geral de Desenvolvimento Social, 
GIANE CRISTINE WAGNER, inscrita no CPF sob nº. 963.684.209-
44 e à Ordenadora de Despesas do F.I.A. ISABEL SPENGLER, 
inscrita no CPF sob nº. 484.792.769-91, poderes exclusivos para 
assinar, em conjunto, os cheques emitidos do Fundo Municipal de 
Atendimento da Criança e do Adolescente, das contas bancárias 
aqui descritas, consultar extratos e saldos das respectivas, ou 
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ainda, eventuais contas a serem abertas em nome deste Fundo 
Municipal:

I – 45-0 FIA Fundo da Infância e Adolescência (Banco:104 
Ag.:1073 Banco:Caixa)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os demais dispositivos em contrário.

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.230 de 21 de Janeiro de 2009.
EXONERA SuPERVISOR DE CAPTAÇÃO DO SERVIÇO AuTONOMO 
MuNICIPAL DE SANEAMENTO – SAMuSA, O SERVIDOR RAFAEL 
ThEISS.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado a partir de 20 de janeiro de 2009 o servidor 
Rafael Theiss, portador do CPF nº 059.515.049-70 e da CI nº. 
5.078.504-4, do cargo em comissão de Supervisor de Captação, 
Nível CC, Ref. 26, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.231, de 05 de Janeiro de 2009.
NOMEIA DIRETORA DO C.D.I. CECÍLIA VENTuRI, A SERVIDORA 
ELAINE FROEhLICh DE BORBA.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada ELAINE FROEhLICh DE BORBA, portadora 
do CPF nº. 963.664.199-49, para exercer o cargo em comissão de 
Diretor do C.D.I. Cecília Venturi, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas 
semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.233, de 06 de Janeiro de 2009.
NOMEIA DIRETOR DE VIGILÂNCIA À SAÚDE, O SERVIDOR 
DORVALINO CARDOSO.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado DORVALINO CARDOSO, portador do CPF nº. 
312.572.409-00 e da CI nº. 3/R 797.685, para exercer cargo em 
comissão de Diretor de Vigilância à Saúde, Nível CC, Ref. 55, com 
40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.234 de 15 de Janeiro de 2009.
NOMEIA COORDENADOR DO TFD – TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO DA SECRETARIA MuNICIPAL DE SAÚDE, O SERVIDOR 
DENIS ALENCAR MORITZ.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, o servidor efetivo, DENIS ALENCAR 
MORITZ, inscrito no CPF sob nº 948.116.95968 e portador da 
CI nº 3.487.108-0 SSP/SC, para exercer cargo em comissão de 
Coordenador do TFD – Tratamento Fora Domicilio – Secretaria 
Municipal de Saúde – Nível CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.235 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DO SERVIDOR CLODOALDO OLIVEIRA. 
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a 
carga horária do servidor CLODOALDO OLIVEIRA, Professor de 
Geografia DOC III - 4, lotado com 20 horas semanais na EEB Luiz 
Franzói, para 30 horas semanais, sendo 20 horas na EEB Luiz 
Franzoi e 10 horas na EEB Zenaide Schmitt Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.236 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DA SERVIDORA hEDIONE MARTA 
VIANA. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a carga 
horária da servidora hEDIONE MARTA VIANA, Professora de 
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Português DOC III - 4, lotada com 20 horas semanais na EEF 
Fernanino Dagnoni, para 40 horas semanais na EEF Fernandino 
Dagnoni.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.237 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DO SERVIDOR LODEMAR LuCIANO 
SChMITT. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a carga 
horária do servidor LODEMAR LuCIANO SChMITT, Professor de 
Matemática DOC III - 6, lotado com 30 horas semanais na EEB 
Luiz Franzói, para 40 horas semanais na EEB Luiz Franzoi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.238 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DA SERVIDORA ROSEMéRI CORSANI. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,
DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a 
carga horária da servidora ROSEMéRI CORSANI, Professora de 
Matemática DOC III - 6, lotado com 30 horas semanais na EEB 
Vitório Anacleto Cardoso, para 35 horas semanais na EEB Vitório 
Anacleto Cardoso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.239 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DA SERVIDORA WILMA NéRI SANTIAGO 
PEREIRA. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a carga 
horária da servidora WILMA NéRI SANTIAGO PEREIRA, Professora 
de Pré Escolar a 5º Ano DOC IV - 4, lotado com 20 horas semanais 
na EEF Fernandido Dagnoni, para 40 horas semanais, sendo 20 

horas na EEF Fernandino Dagnoni e 20 horas no CDI Fátima 
Regina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.240 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DA SERVIDORA GIANA DA COSTA. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a carga 
horária da servidora GIANA DA COSTA, Professora da Educação 
Infantil - DOC III - 4, lotado com 20 horas semanais na EEB 
Belchior, para 40 horas semanais, sendo 20 horas na EEB Belchior 
e 20 horas semanais no CDI Irmã Cecília Venturi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.241 de 21 de Janeiro de 2009.
ALTERA CARGA hORáRIA DA SERVIDORA ROSMARI ELZA NuNES. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72 e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada, a partir de 11 de fevereiro de 2009, a 
carga horária da servidora ROSMARI ELZA NuNES, Professora da 
Educação Infantil - DOC III - 4, lotado com 20 horas semanais no 
CDI Vovó Leonida, para 40 horas semanais, sendo 20 horas na no 
CDI Vovó Leonida e 20 horas no CDI Ivan Carlos D. Duarte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.242 de 02 de Janeiro de 2009.
NOMEIA COORDENADOR DE PROTOCOLO, O SERVIDOR NEWTON 
CARLOS DE ALMEIDA. 

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado a partir de 02 de janeiro NEWTON 
CARLOS DE ALMEIDA, portador do CPF nº 984.059.698-53 e 
da CI nº 2288438, SSP/SC, para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador de Protocolo – Nível CC, Ref. 50, com 40 horas 
semanais. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 3.243 de 21 de Janeiro de 2009.
DELEGA PODERES PARA ASSINAR, EM CONJuNTO, ChEQuES 
EMITIDOS DAS CONTAS DO FuNDO MuNICIPAL DE ESPORTES 
– FME.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica delegado ao Secretário de Administração e 
Finanças, MAuRÍCIO ANTÔNIO JuNKES, inscrita no CPF sob 
nº. 383.015.809/25 e ao servidor público municipal ALCEu DE 
AMEIDA TORRES JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº. 404.964.909-
82, poderes exclusivos para assinar, em conjunto, os cheques 
emitidos do Fundo Municipal de Esportes das contas bancárias 
aqui descritas, consultar extratos e saldos das respectivas, ou 
ainda, eventuais contas a serem abertas em nome deste Fundo 
Municipal:

I – BESC – 26.156-9 – Pista de Bicicross – (Banco: 027 Ag: 119 
CC 26.156-9)
II - BESC – 26.157-7 – área de Lazer Vila Isabel – (Banco: 027 
Ag: 119 CC 26.157-7)
III - BESC – 26.158-5 – Jogos entre Bairros – (Banco: 027 Ag: 
119 CC 26.158-5)
IV – Caixa Econômica Federal – 54-0 – (Banco: 104 Ag 1073 CC 
54-0)
V - Caixa Econômica Federal – 121-0 – (Banco: 104 Ag 1073 CC 
121-0)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os demais dispositivos em contrário.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.244 de 20 de Janeiro de 2009.
NOMEIA DIRETOR ADJuNTO ADMINISTRATIVO, MAuRO JOSé 
GuBERT.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado a partir de 20 de janeiro MAuRO JOSé 
GuBERT, portador do CPF nº 022.036.869-44 e da CI nº 3.437.942, 
SSP/SC, para exercer o cargo em comissão de Diretor Adjunto 
Administrativo – Nível CC, Ref. 45, com 40 horas semanais. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 1.731, de 05 de Janeiro de 2009.
COLOCA A DISPOSIÇÃO DA uNIÃO (MINISTéRIO PÚBLICO DO 

TRABALhO/PROCuRADORIA REGIONAL DA 12ª REGIÃO), O 
SERVIDOR EDuARDO GOMES CAPELLO.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município e conforme 
disposto na cláusula 2.1.1 do Convênio celebrado entre o Município 
e a união, por intermédio do Ministério Público do Trabalho/
Procuradoria Regional da 12ª Região;

RESOLVE

Art. 1º Colocar à disposição, a partir de 19 de janeiro de 2009, 
da união (Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional da 
12ª Região), o servidor EDuARDO GOMES CAPELLO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Escriturário, Nível ASE III, lotado 
com 40 horas semanais na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria N°. 1.744, de 08 de Janeiro de 2009.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLuSÃO DOS TRABALhOS 
DA COMISSÃO PROCESSANTE EM RELAÇÃO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAuRADO PARA APuRAR 
A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MuNICIPAL 
TAYNARA CLARISSE VETTER SChNEIDER.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 
da Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado 
pela Comissão Processante,

RESOLVE:

Art. 1o. Prorrogar, a partir de 08 de janeiro de 2009, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante em relação ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado para apurar a responsabilidade da servidora pública 
municipal Taynara Clarisse Vetter Schneider.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 08 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria nº 1.745/2009 de 08 de janeiro de 2009.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLuSÃO DOS TRABALhOS 
DA COMISSÃO PROCESSANTE EM RELAÇÃO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 12/2008, INSTAuRADO 
PARA APuRAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO 
MuNICIPAL JORGE LuIZ STEINGREBER.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 
da Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado 
pela Comissão Processante,

RESOLVE:

Art. 1o. Prorrogar, a partir de 08 de janeiro de 2009, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 
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12/2008, instaurado para apurar a responsabilidade do servidor 
público municipal Jorge Luiz Steingreber.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 08 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria nº 1.746/2009 de 16 de janeiro de 2009.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLuSÃO DOS TRABALhOS DA 
COMISSÃO SINDICANTE EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº. 
10/2008, INSTAuRADA PARA APuRAR OS FATOS EM RELAÇÃO 
AO DESENTENDIMENTO OCORRIDO ENTRE SERVIDORES NO 
PSF – ESTRATéGIA SAÚDE DA FAMÍLIA NO BAIRRO GASPARINhO 
QuADRO.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 
da Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado 
pela Comissão Sindicante,

RESOLVE:

Art. 1o. Prorrogar, a partir de 16 de janeiro de 2009, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante em relação à Sindicância nº. 10/2008, 
instaurada para apurar os fatos em relação ao desentendimento 
ocorrido entre servidores no PSF – Estratégia Saúde da Família do 
Bairro Gasparinho Quadro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 16 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria nº 1.747/2009 de 20 de janeiro de 2009.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLuSÃO DOS TRABALhOS 
DA COMISSÃO PROCESSANTE EM RELAÇÃO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAuRADO PARA APuRAR 
A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MuNICIPAL 
MARLA JANAINA DA SILVA.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 
da Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado 
pela Comissão Processante,

RESOLVE:

Art. 1o. Prorrogar, a partir de 23 de janeiro de 2009, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 
11/2008, instaurado para apurar a responsabilidade da servidora 
pública municipal Marla Janaina da Silva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria nº. 1.748 De 20 de janeiro de 2009.
NOMEIA SERVIDOR QuE ESPECIFICA.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município, após cumpridas as formalidades 
do Edital de Concurso Público nº 002/2008,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear, conforme habilitação em Concurso Público regido 
pelo Edital nº 002/2006, os empregados públicos aprovados para 
o Emprego e Carga Horária abaixo especificados:

Nome Emprego Carga HoráriaSemanal Classificação Geral
Karla Patrícia de Souza Schmoeler Enfermeiro ESF 40h 23º
João Paulo Siqueira Enfermeiro ESF 40h 25º

Art. 2º O empregado público nomeado pela presente terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação, 
bem como sujeitando-se à apresentação de todos os documentos 
exigidos, tudo de acordo com os termos do item número 10 do 
Edital de Concurso Público nº 002/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 20 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.749 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, A SERVIDORA REGIANE ZWANG.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, a 
servidora REGIANE ZWANG, ocupante do cargo efetivo de 
Professora – Educação Infantil DOC III – 8, lotada com 20 horas 
semanais na EEB Aninha Pamplona Rosa e 20 horas semanais 
no CDI Sônia Gioconda Beduschi Buzzi, para cumprimento de 20 
horas semanais vespertino na EEB Aninha Pamplona Rosa e 20 
horas semanais matutino no CDI Fátima Regina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.750 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, A SERVIDORA JANETE CRISTIANE OLIVEIRA 
MELLATO GARTNER
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, a 
servidora JANETE CRISTIANE OLIVEIRA MELLATO GARTNER, 
ocupante do cargo efetivo de Professora – Educação Infantil DOC 
III – 8, lotada com 40 horas semanais no CDI Sônia Gioconda 
Beduschi Buzzi, para cumprimento de 40 horas semanais no CDI 
Thereza Beduschi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar
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Portaria nº. 1.751 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, A SERVIDORA DANIELA ODETE DE OLIVEIRA.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, a 
servidora DANIELA ODETE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Berçarista, lotada com 40 horas semanais no CDI Vovó 
Benta, para cumprimento de 40 horas semanais no CDI Tia Maria 
Elisa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.752 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, O SERVIDOR JOCI MARCOS CARDOSO.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, o 
servidor JOCI MARCOS CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Inglês DOC IV - 7, lotado com 30 horas semanais 
na EEB Zenaide Schmitt Costa e 05 horas semanais na EEB Luiz 
Franzói, para cumprimento de 05 horas semanais na EEB Dolores 
Luzia dos Santos Krauss e 30 horas na EEB Zenaide Schmitt Costa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.753 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, O SERVIDOR CLáuDIO ROBERTO áVILA.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, o 
servidor CLáuDIO ROBERTO áVILA, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Educação Física DOC IV - 8, lotado com 25 horas 
semanais na EEB Fernandino Dagnoni e 15 horas semanais na 
EEB Vitório Anacleto Cardoso, para cumprimento de 25 horas 
semanais na EEB Vitório Anacleto Cardoso e 15 horas na EEB 
Fernandino Dagnoni.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.754 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, O SERVIDOR LODEMAR LuCIANO SChMITT.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, o 
servidor LODEMAR LuCIANO SChMITT, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Matemática DOC III - 6, lotado com 25 horas 
semanais na EEB Luiz Franzói e 05 horas semanais na EEB Norma 
Mônica Sabel, para cumprimento de 30 horas semanais na EEB 
Luiz Franzói.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.755 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, A SERVIDORA DENuSA LOSEY SABEL.
PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, a 
servidora DENuSA LOSEY SABEL, ocupante do cargo efetivo de 
Berçarista, lotado com 40 horas semanais No CDI Vovó Benta, 
para cumprimento de 40 horas semanais no CDI Maria da Silva – 
Vovó Lica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria nº. 1.756 de 21 de janeiro de 2009.
REMOVE A PEDIDO, A SERVIDORA SANDRA FERNANDES.

PEDRO CELSO ZuChI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Remove a pedido, a partir de 02 de fevereiro 2009, a 
servidora SANDRA FERNANDES, ocupante do cargo efetivo de 
Berçarista, lotado com 40 horas semanais no CDI Deputado 
Francisco Mastella, para cumprimento de 40 horas semanais no 
CDI Cachinhos de Ouro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZuChI
Prefeito do Município de Gaspar

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Decreto n.º 1853/2009
REVOGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 1848/2008 DE 23/12/2008 
QuE ESTABELECE hORáRIO ESPECIAL DE FuNCIONAMENTO 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
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MuNICÍPIO.”WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 
65 da Lei Orgânica do Município, e amparada no que dispõe o 
inciso VI, do artigo 85, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 
15/10/2001;DECRETA:Art. 1º -  Fica revogado o Decreto nº 
1848/2008 de 23/12/2008, em todos os seus dispositivos, à partir 
da data de 26/01/2009, passando o atendimento no Serviço 
Publico Municipal ao horário normal, conforme segue:08:00 às 
11:30 das 13:00 às 16:00  de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados; Art. 2º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 1848/2008 e demais 
disposições em contrário.

Município de Irineópolis (SC), 22 de janeiro de 2009.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Luzerna 

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº: PML.007.06 
- Quarto Termo Aditivo
CONTRATANTE: MuNICÍPIO DE LuZERNA
CONTRATADA: CPL ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA
OBJETO: com a concordância de ambas as partes, reajustar, de 
acordo com o acúmulo dos Índices do INPC apurados em 2006 
(2,81%), 2007 (5,15%) e 2008 (6,48%), em 15,11% o valor para 
execução mensal dos serviços do Contrato pml.007.06, passando 
de R$ 2.818,00 para R$ 3.243,80 mensais, e conseqüentemente, 
também alterando a Cláusula Segunda.

Luzerna(SC), 05 de janeiro de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

PAuLO ROBERTO SOMMER DA SILVA
CPL ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA
CONTRATADA

Edital de Homologação de Alteração de Carga 
Horária
EDITAL Nº 001/2009
A SECRETARIA DE EDuCAÇÃO, CuLTuRA E ESPORTES da 
PREFEITuRA MuNICIPAL DE LuZERNA(SC), torna público a quem 
interessar possa que, o Edital nº 001/2009 para Alteração de 
Carga horária dos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Luzerna, de acordo com os critérios específicos estabelecidos no 
art.16 da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003, tem como 
resultado final:

Candidato área/Disciplina/ 
habilitação

Antiga Carga 
horária

Nova Carga 
horária

Roseli Otto 
Meisterlin

Educação In-
fantil - Profes-
sor II

20 horas 40 horas

Eliane Noeli 
Spier

Educação In-
fantil - Profes-
sor III

20 horas 40 horas

Elisangela 
Brandini

Educação In-
fantil - Profes-
sor III

20 horas 40 horas

Sheila Simone 
Rossa Motta

Educação In-
fantil - Profes-
sor III

20 horas 40 horas

Clair Terezi-
nha Bender 
Machado

Educação In-
fantil - Profes-
sor III

20 horas 40 horas

Silvana Trevisol 
Gab

Educação In-
fantil - Profes-
sor III

20 horas 40 horas

Renan Clodoal-
do Tesser

Ensino Fun-
damental - 
Educação Física 
- Professor III

20 horas 40 horas

Leoberto Ricar-
do Grigollo

Ensino Fun-
damental - 
Educação Física 
- Professor III

20 horas 30 horas

Claudete Bres-
san

Ensino Funda-
mental - Língua 
Portuguesa - 
Professor III

20 horas 40 horas

Valadir Terezi-
nha de Vargas

Ensino Funda-
mental - Artes 
- Professor III

20 horas 30 horas

Luzerna(SC), 26 de janeiro de 2009.
ANELIZE SANTANNA SIMON
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Fica homologado o Resultado do Edital nº 001/2008 para Alteração 
de Carga horária dos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Luzerna(SC).

Luzerna(SC), 26 de janeiro de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura Municipal

Edital de merenda 005/2009
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2009
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
O MuNICÍPIO DE PINhEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através do Prefeito Municipal, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2009, Processo Administrativo nº. 
005/2009 visando à contratação de fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à merenda escolar, ano letivo de 2009. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e Documentação 
deverão ser entregues no Departamento de Licitações, localizado 
no Paço Municipal, à Avenida Marechal Costa e Silva, 111, Pinheiro 
Preto -SC. O credenciamento será feito a partir das 09:00 horas 
do dia 20/01/2009. Abertura da sessão às 09:15 horas do mesmo 
dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
consoante condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.785/07 
de 24 de janeiro de 2007, bem como pela Lei nº 8.666/93.
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Schroeder 

Prefeitura Municipal

I Errata de Edital Pregão Presencial Nº 003/2009-
PMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009-PMS
PROCESSO Nº 006/2009-PMS
O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Errata de Valor Referência 
referente ao objeto do Edital de Pregão Presencial, ficando assim 
determinado:

Onde se lê:
II – DO OBJETO:
1. II
1.1. Esta licitação tem por objeto a aquisição de Veículos novos, 
zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental, da Prefeitura Municipal de 
Schroeder (SC), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES QuANT. VALOR uNIT. REF. VALOR
TOTAL REF.
2.1.1 Veículo zero quilômetro, ano e modelo 2009, fabricação 
nacional, com as seguintes especificações mínimas: 02 (duas) 
portas, cor branca, capacidade para 05 (cinco) passageiros, motor 
1.0 bicombustível – álcool/gasolina, 08 válvulas, com potência 
mínima de 68 CV, tanque de combustível com capacidade de 
45 litros, tapetes emborrachados, ar quente, limpador de pára-
brisa dianteiro com temporizador, desembaçador e limpador do 
pára-brisa traseiro, com conjunto de som instalado, sendo som 
automotivo AM-FM, com entrada para CD – CD Player, compatível 
com o formato de arquivo em mp3, com 04 (quatro) auto-falantes 
triaxiais – (dois na parte dianteira e dois na parte traseira) antena 
interna ou externa para captação de sinais AM-FM. 02 51.502,07 
51.502,07

Leia-se:
II – DO OBJETO:
2. II
2.1. Esta licitação tem por objeto a aquisição de Veículos novos, 
zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental, da Prefeitura Municipal de 
Schroeder (SC), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES QuANT. VALOR uNIT. REF. VALOR
TOTAL REF.
2.1.1 Veículo zero quilômetro, ano e modelo 2009, fabricação 
nacional, com as seguintes especificações mínimas: 02 (duas) 
portas, cor branca, capacidade para 05 (cinco) passageiros, motor 
1.0 bicombustível – álcool/gasolina, 08 válvulas, com potência 
mínima de 68 CV, tanque de combustível com capacidade de 
45 litros, tapetes emborrachados, ar quente, limpador de pára-
brisa dianteiro com temporizador, desembaçador e limpador do 
pára-brisa traseiro, com conjunto de som instalado, sendo som 
automotivo AM-FM, com entrada para CD – CD Player, compatível 
com o formato de arquivo em mp3, com 04 (quatro) auto-falantes 
triaxiais – (dois na parte dianteira e dois na parte traseira) antena 
interna ou externa para captação de sinais AM-FM. 02 25.751,03 
51.502,06

Schroeder, 26 de Janeiro de 2009.
MARCIO ADRIANO SABINO
Pregoeiro e Presidente da Comissão de Licitações

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 01/2009 - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: CARTA CONVITE Nº 01/2009 - FMS 
OBJETO: Contratação de 780 (Setecentos e oitenta) horas de 
empresa de Serviço de Assessoria e Consultoria para treinamento 
e Supervisão das Equipes, controle e avaliação de sistema de 
atenção básica para a Estratégia Saúde de Família e Estratégia 
de Agentes Comunitários de Saúde da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder (SC).

Recebimento dos Envelopes até: 04 de Fevereiro de 2009 às 
13:45h.
Abertura do Processo: 04 de Fevereiro de 2009 às 14:00 h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 27 de janeiro de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 07/2009-PMS
Dispensa de Licitação nº 03/2009
Contratante: MuNICÍPIO DE SChROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.

Contratada: MAIOChI VEICuLOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 05.599.481/0001-17 Inscrição Estadual nº 254550886, 
estabelecida na Rodovia Br 101 Km 37, Nº 13230, Bairro Costa e 
Silva, Joinville - SC.

Objeto: Aquisição de filtros, óleos, graxa e retentor para 
manutenção do Caminhão Caçamba, MET 0483, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos, por ter 
completado 24.000 (vinte e quatro mil) km trabalhados.

Valor do Contrato: R$ 777,27 (Setecentos e setenta e sete reais e 
vinte e sete centavos).

Data da Assinatura: 23/01/2009
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Videira 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial nº 05/2009-FMS
FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2009-FMS
O Prefeito Municipal de Videira através do Fundo Municipal de Saú-
de torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 05/2009-
FMS. 1. OBJETO: AQuISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL A SER 
uTILIZADO DuRANTE O TRANSPORTE DE PACIENTES COM DIFI-
CuLDADES RESPIRATÓRIAS PARA OS CENTROS DE REFERÊNCIA 
MéDICA, PACIENTES QuE FAZEM uSO DOMICILIAR E PARA OS 
PACIENTES QuE FICAM EM OBSERVAÇÃO NO PAME 24 hORAS. 
2. TIPO: MENOR PREÇO uNITáRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a par-
tir das 14:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2009, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTuRA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no horário das 08:00 
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às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9012-3566-9034. 

Videira/SC, 22 de janeiro de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial nº 07/2009-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2009-FMS
O Prefeito Municipal de Videira através do Fundo Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
07/2009-FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LA-
VAGEM PARA OS VEÍCuLOS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO uNITáRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 
14:00 horas do dia 16 de Fevereiro de 2009, na Avenida Mano-
el Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTuRA: às 14:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9012-3566-9034. 

Videira/SC, 23 de janeiro de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial nº 07/2009-PMV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2009
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 07/2009. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQuISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRuÇÃO A SER uTI-
LIZADO NAS SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO RuRAL E 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS uRBANOS. 
2. TIPO - MENOR PREÇO uNITáRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 14:00 horas do dia 17 de Fevereiro de 2009, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTuRA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9032/3566-
9034-3566-9012. 

Videira/SC, 23 de Janeiro de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n° 10/2009
Contrato Nº..: 10/2009
Fornecedor....: SANTA TEREZINhA TRANSPORTES E TuRISMO 
LTDA - VIDEIRA
Valor............: R$ 121.380,00 (cento e vinte e um mil e trezentos 
e oitenta reais)
Licitação.......: Inexigibilidade n° 02/2009
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA TRANS-
PORTE DE ALuNOS DO ENSINO FuNDAMENTAL.

Extrato do Contrato n° 11/2009
Contrato Nº..: 11/2009
Fornecedor....: SITOPLAN – SChNEIDER IMÓVEIS, TOPOGRAFIAS 
E PLANEJAMENTO LTDA

Valor............: R$ 14.380,00 (catorze mil e trezentos e oitenta re-
ais)
Licitação.......: Dispensa de Licitação n° 05/2009
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL Ou EMPRESA 
DE ENGENhARIA PARA EFETuAR LEVANTAMENTO PLANIALTIMé-
TRICO CADASTRAL PARA FINS DE ELABORAÇÃO DO PROJETO 
PARA CONSTRuÇÃO DE NOVO TERMINAL uRBANO E LEVANTA-
MENTO DA áREA CENTRAL PARA ALTERAÇÕES NO TRANSITO 
DE VEÍCuLOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QuANTITATIVOS 
CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO.

Extrato do Aditivo nº 011/2009-FMAS
Aditivo nº: 011/2009
Contrato nº: 75/2008
Licitação: PR 05/2008-FMAS
Contratada: KhRONOS SEGuRANÇA PRIVADA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de presta-
ção de serviços de monitoramento eletrônico do CEBEM e Sentine-
la por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2009.
Valor: RS 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Extrato do Aditivo nº 012/2009
Aditivo nº: 012/2009
Contrato nº: 131/2008
Licitação: PR 28/2008
Contratada: AuTO POSTO RIO DAS PEDRAS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato a partir de 
01/01/2009 até 31/07/2009, tendo em vista a existência de saldo 
disponível.
Valor: R$ 11.650,00 (onze mil, seiscentos e cinqüenta reais)

Extrato do Aditivo nº 013/2009-FMAS
Aditivo nº: 013/2009
Contrato nº: 251/2008
Licitação: PR 17/2008-FMAS
Contratada: FuNERáRIA SÃO JuDAS TADEu LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de presta-
ção de serviços de translado e fornecimento de urnas funerárias 
no atendimento de auxilio funeral às pessoas carentes por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01/01/2009.
Valor: RS 28.375,00 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e cinco 
reais)

Edital de Notificação Nº ED-SFI 001/2009
 WILMAR CARELLI, PREFEITO MuNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990.
Considerando o disposto no art. 2º, I, alínea “b“, artigo 20; artigo 
22, artigo 23; artigo 26, II; artigo 27, § 1 º, 3º e 4 º, VI, e item “B” 
do anexo I, da Lei Municipal n º 69, de 5 de dezembro de 1985, 
 
1. NOTIFICA 
1.1.Todos os profissionais autônomos, regularmente inscritos no 
Cadastro de Contribuintes Municipais, que o Imposto Sobre Ser-
viços lançado por estimativa fiscal, relativo ao exercício de 2009, 
está sendo lançado pela Secretaria de Finanças e deverão ser 
pagos observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:
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O Tributo acima mencionado deverá ser pago em 4 (quatro) par-
celas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de 
setembro e 31 de dezembro do corrente ano. Os documentos 
de arrecadação (carnês) para o recolhimento do referido tributo 
estão sendo entregues via correio e disponíveis para impressão no 
site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços tributários, a 
partir desta data e foram emitidos em REAIS.
 O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancá-
ria autorizada, Banco do Estado de Santa Catarina, Caixa Econô-
mica Federal e Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):
 
a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);
b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do 
mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fra-
ção.

III - Falta de Pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no 
site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços Tributários 
ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria de Fi-
nanças, para esclarecimento de situação e providências que se 
fizerem necessárias. 
 
E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.

Videira, 20 de janeiro de 2009.  
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
  
Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
vinte dias do mês de janeiro de dois mil e nove.
hAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Edital de Notificação Nº ED-SFI 002/2009
WILMAR CARELLI, PREFEITO MuNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 
59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, e item 2 do 

anexo II, todos da Lei Municipal 69, de 05 de dezembro de 1985,
 
1. NOTIFICA 
1.1. Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Municipais, que a Taxa de Licença para Localização e/ou Funcio-
namento, relativo ao exercício de 2009, está sendo lançado pela 
Secretaria de Finanças e deverá ser paga observados os seguintes 
prazos e condições:
 
I - Prazo e Forma de Pagamento:
O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 
a data de 31 de março de 2008. Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo estão sendo en-
tregues via correio e disponíveis para impressão no site do municí-
pio www.videira.sc.gov.br, link Serviços Tributários, a partir desta 
data e foram emitidos em REAIS.
O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancá-
ria autorizada, Banco do Estado de Santa Catarina, Caixa Econô-
mica Federal e Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):
 
a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);
b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do 
mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fra-
ção.

III - Falta de Pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no 
site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços Tributários 
ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria de Fi-
nanças, para esclarecimento de situação e providências que se 
fizerem necessárias. 
O Alvará poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Videira, 
sita a Rua Manoel Roque, 188, mediante apresentação da guia 
de pagamento quitada, juntamente com o atestado de vistoria 
do Corpo de Bombeiros, ou ainda, poderá ser impresso no site do 
município www.videira.sc.gov.br, após pagamento e registro do 
Atestado do Corpo de Bombeiros no Departamento de Tributação.
E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.
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Videira, 20 de janeiro de 2009.  
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
 
Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
vinte dias do mês de  janeiro de dois mil e nove.
hAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Edital de Notificação Nº ED-SFI 003/2009
WILMAR CARELLI, PREFEITO MuNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 27, III, e anexo único 
da Lei Municipal 257, de 17 de dezembro de 1992,

1. NOTIFICA 
1.1.Todas as empresas, profissionais autônomos ou sociedades 
de profissionais, que desenvolvem atividades sujeitas à Vigilância 
Sanitária, inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipais, que a 
Taxa relativa a Atos da Vigilância Sanitária, do exercício de 2009, 
está sendo lançada pela Secretaria de Finanças e deverá ser paga, 
observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:
O Tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única 
até a data de 31 de março de 2009. Os documentos de arrecada-
ção (carnês) para o recolhimento do referido tributo estarão sen-
do entregues via correio e disponíveis para impressão no site do 
município www.videira.sc.gov.br, link Serviços Tributários, a partir 
desta data e foram emitidos em REAIS.
O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancá-
ria autorizada, Banco do Estado de Santa Catarina, Caixa Econô-
mica Federal e Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);
b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do 
mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fra-
ção.

III - Falta de Pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no 

site do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços Tributários 
ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria de Fi-
nanças, para esclarecimento de situação e providências que se 
fizerem necessárias.  
O Alvará deverá ser retirado na Vigilância Sanitária, sita a rua 
Antônio Ferlin, 550, (Pame) mediante apresentação da guia de 
pagamento, devidamente autenticada pelo agente arrecadador.
 
E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.
 
Videira, 20 de janeiro de 2009.   
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
  
Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
vinte dias do mês de 
janeiro de dois mil e nove.
hAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração
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